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COMISSÃO.DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
( ' 

PROJETO DE LEI Nº 1701201'1, 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO' P

1

R()JETO - Autoriza o Executivo Municipal por intermédio da Autarquia 
Municipal ·de Saúde t-- A.M.S., a, abrir crédito suplementar, no valor de até R$ 70.000,00 
(Setenta mil reais) conforme especifica e dá outras providências. 

J 
TEOR DOJ~ARECER 

:j_ 

AI. apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto de nº 
170/2011, de a1:1}ória ·do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal por 
intermédio da Autàrquia Municipal de Saúde - A.M.S., a abrir crédito suplementar, no valor 
de até R$ 70.000,00 (Setenta mil reais). Este adicional __,faz-se necessário visando 
complementar a~ uJações para a Reforma e Ampliação de edificação buscando a adequação 
do espaço físico para os fins de estabelecimento da Unidade Básica de Saúde da Vila 
Apucaraninha, UBS FOÚAi> SALOMÃO. . ~' r ! ,, 

: 1 • j f 

A)i0uta cbmissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucional idade da matéria . 

,it ' 1' 
l r , 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
1 , 1 

1 1. 
1 

aprovação. 
' . ! 
E o pa,recer, salvo melhor juízo. 
Gabinete das 'C0mj_~i'Jf s, em 17 de ag/'.!te 201 1. ~ 
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'COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 170/2011 
AUTORIA - Exeautivo Municipal 
ASSUNTO DO P~OJETO - Autoriza o Executivo Municipal por intermédio da Autarquia 
Municipal de Saúde - A.M.S., a abrir crédito suplementar, no valor de até R$ 70.000,00 
(Setenta mil reais) conforme especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei 
nº 170/2011, de autoria '·d9 Executivo Municipal, que autoriza o Executivo Municipal por 
intermédio da Autarquia Municipal de Saúde - A.M.S., a abrir crédito suplementar, no valor 
de até R$ 70.000,00 · (Setenta mil reais). Este adicional faz-se necessário visando 
complementar as dotações para ·a Reforma e Ampliação de edificação buscando a adequação 
do espaço físico, para os fins de estabelecimento da Unidade Básica de Saúde da Vila . 

\ • L ..., 

Apucaraninha, UBS'FOUf\D SALOMAQ. . 
1 • í ! 

A 'matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário, ao qual recomendamos a sua aprovação. 

1 1 

1 ) • - 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete dás Con\issões, em 17 de Agosto de 2011. 

'"'Pi/~ ~, 
Lucim~fes Scarp~lini 
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ESTADO DO PARANÁ 

.. 

COMISS!ÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSIT. SOCIAL 
i 

PROJETO DE LEI Nº 170°/2011 · 
AUTORIA - Executivo' Municipal 
ASSUNTO D© PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal por intermédio da Autarquia 

1 
Municipal de Saúde - A.M.S., a abrir crédito suplementar, no valor de até R$ 70.000,00 
(Setenta mil reais) conforme especifica e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, o 
Projeto de Lei 11º",170/2011, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Executivo 
Municipal por· int~Í·tilédio, da Autarquia Municipal de Saúde - A.M.S., a abrir crédito 
suplementar, no valor de até R$ 70.000,00 (Setenta mil reais). Este adicional faz-se necessário 
visando cornplérnentar as dotações para a Reforma e Ampliação de edificação buscando a 

·' : . 1 .• 1 !I adequação do espaço fisieo' para os fins de estabelecimento da Unidade Básica de Saúde da 
-1 - 

Vila Apucaraninh~;,_:_U_BS FOUAD SALOMAO. 
1 ·1 

1 • 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto a legalidade e 
constitucional idade da 'matéria. 

' ' 

aprovação. 

1 Í ! 
Opinanios · · favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 

" 'I J 

E, 1 1 1 Ih . ' . Q parecer, sa vq me or JUIZO. 
Gabinete das Comissões, em 17 de agosto de 2011. 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico .bsé de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235 
Apucarana - PR - www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio SGP nº. 354/2011 Apucarana, 15 de agosto de 2011. 

Senhor Presidente 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 
Projeto de Lei nº. 170/2011, através do qual, estamos solicitando autorização Legislativa, para 
.proceâermos poriatermédie da Autarquia 'Municipal de Saúde, á- - ., - se crédito suplementar no 
valor de at~ R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme especi ca e dá o providências. 

Solicitamos ainda, seja oh 
Artige Sl , da Lei Orgânica-do Município. 

fauno. Sr. 
ALCIDES RAMOS JUNIOR 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NE·ST-A 

~~~n.~~~f!.U.~~n.~~ 

Câmara Municipal c'-10 A\C,'u~a,ana l 
ESTADO DO PAHANA - 

Recebido em..L~ .. , .. !?J. ..... .1.irO.(! .... 

~~-J 
/OM 

Vida Sim - Drogas Não 
Denúncias ou Sugestões para a Segurança Pública 

Ligue para 0800·643~11.61 


